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Rodrigo Braga Ramos 
  Ipatinga - 2ª Vara Cível Mateus Leme - 1ª Vara Cível, Criminal 

e da Infância e da Juventude 08.02.2022 a 28.06.2022 

Gustavo Câmara Corte Real 
Vespasiano – Juiz de Direito 
Auxiliar Especial 

Mateus Leme - 1ª Vara Cível, Criminal 
e da Infância e da Juventude 09.03.2022 

Karen Cristina Lavoura Lima 
Três Corações - 2ª Vara 
Criminal e de Execuções 
Penais 

Varginha - 2ª Vara Criminal e da 
Infância e da Juventude 02.02.2022 a 25.02.2022 

   
Designando os(as) Juízes(ízas) de Direito abaixo relacionados(as) para cooperarem no mutirão Projef, nas comarcas/varas 
indicadas, conforme segue, nos termos da legislação vigente. Fica estabelecido que as referidas cooperações foram 
autorizadas nos termos da Resolução 945/2020 (art. 8º, inciso VII, alínea "a"). 

JUIZ(A) DE DIREITO LOTAÇÃO COOPERAR NA UNIDADE PERÍODO(S) E/OU DATA(S) 

Rafael Niepce Verona 
Pimentel 

Betim – Cargo de 2º Juiz de Direito 
da Unidade Jurisdicional do 
Juizado Especial 

Mateus Leme - 1ª Vara Cível, Criminal 
e da Infância e da Juventude 14.03.2022 a 27.06.2022 

Vânia Fernandes Soalheiro Belo Horizonte – 001ª  Juíza de 
Direito Auxiliar 

Mateus Leme - 1ª Vara Cível, Criminal 
e da Infância e da Juventude 02.02.2022 a 29.06.2022 

Isaías Caldeira Veloso Montes Claros - 1ª Vara de Família Mateus Leme - 1ª Vara Cível, Criminal 
e da Infância e da Juventude 

17.02.2022 a 30.06.2022 

Felipe Ceolin Lírio Ipanema - 2ª Vara Cível, Criminal e 
da Infância e da Juventude 

Mateus Leme - 1ª Vara Cível, Criminal 
e da Infância e da Juventude 07.03.2022 a 20.06.2022 

Rodrigo Braga Ramos Ipatinga - 2ª Vara Cível Mateus Leme - 1ª Vara Cível, Criminal 
e da Infância e da Juventude 

08.02.2022 a 28.06.2022 

Gustavo Câmara Corte 
Real 

Vespasiano – Juiz de Direito 
Auxiliar Especial 

Mateus Leme - 1ª Vara Cível, Criminal 
e da Infância e da Juventude 09.03.2022 

Karen Cristina Lavoura 
Lima 

Três Corações - 2ª Vara Criminal e 
de Execuções Penais 

Varginha - 2ª Vara Criminal e da 
Infância e da Juventude 

02.02.2022 a 25.02.2022 

 
Designando o Juiz de Direito abaixo relacionado para cooperar no mutirão Projef, na comarca/vara indicada, conforme segue, 
nos termos da legislação vigente, ficando retificada a publicação de 07.12.2021, disponibilizada no DJE de 06.12.2021. Fica 
estabelecido que a referida cooperação foi autorizada nos termos da Resolução 945/2020 (art. 8º, inciso VII, alínea "c"). 

JUIZ(A) DE DIREITO LOTAÇÃO COOPERAR NA UNIDADE PERÍODO(S) E/OU DATA(S) 

Joaquim Morais Júnior Belo Horizonte - Projeto 
Pontualidade 

Tarumirim - Vara Única 14.12.2021 

  
Designando o Juiz de Direito abaixo relacionado para cooperar no mutirão Projef, na comarca/vara indicada, conforme segue, 
nos termos da legislação vigente, ficando retificada a publicação de 07.12.2021, disponibilizada no DJE de 06.12.2021. Fica 
estabelecido que a referida cooperação foi autorizada nos termos da Resolução 945/2020 (art. 8º, inciso VII, alínea "a"). 

JUIZ(A) DE DIREITO LOTAÇÃO COOPERAR NA UNIDADE PERÍODO(S) E/OU DATA(S) 

Joaquim Morais Júnior Belo Horizonte - Projeto 
Pontualidade Tarumirim - Vara Única 14.12.2021 

  
Designando o Juiz de Direito abaixo relacionado para cooperar no mutirão Projef, na comarca/vara indicada, conforme segue 
abaixo, nos termos da legislação vigente. Fica estabelecido que a referida cooperação foi autorizada nos termos da Resolução 
945/2020 (art. 8º, inciso VII, alínea "a”). 

JUIZ(A) DE DIREITO LOTAÇÃO COOPERAR NA UNIDADE PERÍODO(S) E/OU DATA(S) 

Roberto Troster Rodrigues 
Alves Monte Sião - Vara Única Contagem - 5ª Vara Cível 09.12.2021 a 31.01.2022 

 
Designando os Juízes de Direito abaixo relacionados para cooperarem no mutirão Projef, na comarca/vara indicada, conforme 
segue abaixo, nos termos da legislação vigente. Fica estabelecido que as referidas cooperações foram autorizadas nos termos 
da Resolução 945/2020 (art. 8º, inciso VII, alínea “b”). 

JUIZ(A) DE DIREITO LOTAÇÃO COOPERAR NA UNIDADE PERÍODO(S) E/OU DATA(S) 

Manoel Jorge de Matos 
Júnior Curvelo - 2ª Vara Cível Martinho Campos -Vara Única 15.02.2022 a 07.04.2022 

Alissandra Ramos 
Machado Matos Unaí - 1ª Vara Cível 

Unaí- Vara Criminal e da Infância e da 
Juventude 09.02.2022 a 08.06.2022 

 
1ª INSTÂNCIA 

 
Exonerando Aline da Silva Luiz Nunes, PJPI 28200-4, a pedido, a partir de 19/11/2021, do cargo de Oficial Judiciário, classe D, 
especialidade Oficial Judiciário, constante da Lei nº 23.478/2019, PJ-NM, da comarca de Itanhomi, de Primeira Entrância, nos 
termos do artigo 106, alínea "a", da Lei 869, de 05/07/1952 (Portaria nº 6960/2021-SEI). 
 

ATO DA JUÍZA AUXILIAR DA PRESIDÊNCIA, DRA. ROSIMERE DAS GRAÇAS DO COUTO, REFERENTE À 
SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA 

 
Processo SEI nº: 0241327-69.2021.8.13.0000 
Processo SIAD nº: 707/2021 
Número da Contratação Direta: 058/2021 
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Assunto: Inexigibilidade de Licitação 
Embasamento Legal: Art. 25, caput da Lei Federal nº. 8.666/93 
Objeto: Prestação de serviços de assinatura de revistas técnicas em diversas áreas jurídicas, nas versões impressa e online, 
da Editora Lex Magister. 
Contratada: LEX Editora S/A. 
Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir de 01/01/2022. 
Valor total: R$ 17.580,00 (dezessete mil quinhentos e oitenta reais). 
  
Nos termos do art. 26 da Lei Federal nº. 8.666/93, ratifico a inexigibilidade de licitação visando à contratação direta da empresa 
LEX Editora S/A, para a prestação dos serviços de assinatura de revistas técnicas em diversas áreas jurídicas, nas versões 
impressa e online, da Editora Lex Magister. 
 
Declaro, ainda, em cumprimento ao disposto no art. 16, II, da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000, que 
estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, na qualidade de Ordenador de 
Despesas, que o dispêndio mencionado acima apresenta adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual 
e compatibilidade com o Plano Plurianual de Ação Governamental e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
 
Publique-se. 
 
Belo Horizonte, 09 de dezembro de 2021. 
  
Rosimere das Graças do Couto 
Juíza Auxiliar da Presidência 
 
 

ASSESSORIA DE PRECATÓRIOS 

 
09 de dezembro de 2021 

 
De ordem do MM. Juiz de Direito, Christian Garrido Higuchi, da Assessoria de Precatórios do TJMG, ASPREC, ficam intimadas 
as partes e procuradores, das decisões e despachos, conforme lista em discriminação ANEXA ao final desta publicação. 
 

Dayane Almeida 

Gerente 

 
CENTRAL DE CONCILIAÇÃO DE PRECATÓRIOS 

 
09 de dezembro de 2021 

 
De ordem do MM. Juiz de Direito, Christian Garrido Higuchi, da Central de Conciliação de Precatórios do TJMG, CEPREC, 
ficam intimadas as partes e procuradores, das decisões e despachos, conforme lista em discriminação ANEXA ao final desta 
publicação. 

Marilene De Vasconcelos Albrigo 

Gerente 

 
GERÊNCIA DE RECURSOS DE PRECATÓRIOS 

 
09 de dezembro de 2021 

 
De ordem do MM. Juiz de Direito, Christian Garrido Higuchi, da Gerência de Recursos de Precatórios do TJMG, GEPREC, 
ficam intimadas as partes e procuradores, das decisões e despachos, conforme lista em discriminação ANEXA ao final desta 
publicação. 

Marcelo Cândido da Costa 

Gerente 

 
 

SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA 
 

DIRETORIA EXECUTIVA DA GESTÃO DE BENS, SERVIÇOS E PATRIMÔNIO 
 

Diretora Executiva: Adriana Lage de Faria  
 

HOMOLOGAÇÃO 
 
Processo SIAD: nº 602/2021 
Licitação: nº 153/2021 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Objeto: Serviço continuado de manutenção preventiva e, eventualmente, corretiva nos sistemas elétricos (subestações, painéis 
principais de energia e barramentos blindados). 


